DESPACHO

                      Considerando o disposto no Art. 113 do ADCT, determino que seja realizado o impacto orçamentário para a viabilidade do Projeto de Lei Ordinária pelo Legislativo nº 13/2025. 




Patrícia Titato Medeiros Dias
OAB/MG 74.834


Andradas, 26 de maio de 2025.
